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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1340, DE 1° DE JUNHO DE 2009 
 
 

Referenda ato da Presidência que autoriza o 
Presidente do Tribunal a decidir, 
monocraticamente, os agravos de instrumento 
em recurso de revista e os recursos de revista 
pendentes de distribuição, nas hipóteses que 
especifica. 
 

 
O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SUPERIOR DO 

TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
presentes os Ex.mos Ministros João Oreste Dalazen, Vice- Presidente, Antônio José 
Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Renato 
de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga 
e Horácio Raymundo de Senna Pires e a Ex.ma Subprocuradora-Geral do Trabalho, 
Dr.ª Maria Guiomar Sanches de Mendonça, Sr. Ministro Milton de Moura França, 
Presidente do Tribunal, 
 
 

RESOLVEU: 
 
 

Referendar o ATO.SETPOEDC.GP.n.º 310/2009, praticado pela 
Presidência ad referendum do Órgão Especial, nos termos a seguir transcritos: 
“ATO.SETPOEDC.GP N.º 310/2009 - Autoriza o Presidente do Tribunal a decidir, 
monocraticamente, os agravos de instrumento em recurso de revista e os recursos 
de revista pendentes de distribuição, nas hipóteses que especifica.  O PRESIDENTE 
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, ad referendum do Órgão Especial, Considerando o disposto no art. 5º, 
inciso LXXVIII, da Constituição da República, que assegura às partes o direito a 
razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 
tramitação,  RESOLVEU – Art. 1º Fica o Presidente do Tribunal autorizado a decidir, 
monocraticamente, os agravos de instrumento em recurso de revista e os recursos 
de revista pendentes de distribuição que não preencham os pressupostos 
extrínsecos de admissibilidade. Art. 2º Compete, ainda, ao Presidente, antes da 
distribuição: I – negar provimento a agravo de instrumento manifestamente 
incabível; II – negar provimento ao agravo de instrumento na hipótese de o recurso 
de revista não atender os pressupostos extrínsecos de admissibilidade; III – negar 
provimento ao agravo de instrumento para manter o despacho que denegou 
seguimento ao recurso de revista, por estar a decisão do Tribunal Regional em 
conformidade com súmula ou orientação jurisprudencial de direito material, da 
Corte. Art. 3º Os embargos de declaração serão julgados pelo Presidente. Parágrafo 
único. Postulando o embargante efeito modificativo, os embargos de declaração 
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serão convertidos em agravo, em face dos princípios da fungibilidade e celeridade 
processual, e distribuídos no âmbito das Turmas do Tribunal. Art. 4º Havendo 
interposição de agravo contra a decisão da Presidência, o processo será distribuído 
no âmbito das Turmas do Tribunal. Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as Resoluções Administrativas n.ºs 1171/2006, 
1185/2006 e 1242/2007.” 

 
Brasília, 1º de junho de 2009. 

 
 

MILTON DE MOURA FRANÇA 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 


